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OFÍCIO Nº 410/2010 – GDS

São Paulo, 15 de abril de 2010.

Senhor Presidente,

No próximo dia 17 de maio, oito Diretores de FATECs terão seu mandato encerrado. Um pouco depois, no dia 31 do mesmo mês, outros três Diretores terminam sua gestão. Em princípio, deveríamos proceder à eleição de novos Diretores, nos termos previstos no Regimento Unificado das FATECs, aprovado por esse egrégio Conselho e motivo de Decreto do Exmo. Governador do Estado. Do mesmo modo, outras 13 FATECs passarão a escolher seus dirigentes, nos termos regimentais, uma vez que formaram sua primeira turma e constituíram a sua Congregação.
A partir da aprovação da carreira, através da Lei Complementar nº 1044, de 13 de maio de 2008, o exercício da função de Diretor é feito sem nenhuma atividade didática do docente durante a sua gestão. Isso obriga as unidades a colocar em sala de aula, professores contratados por prazo determinado, para a docência das disciplinas a cargo do diretor e do vice-diretor eleitos. 

Recebemos solicitação da Unidade de Ensino Superior de Graduação para que a posse dos novos diretores se dê apenas a partir do 1º dia letivo do segundo semestre (02 de agosto), possibilitando que os atuais ocupantes dos cargos possam recuperar suas aulas apenas a partir do início das atividades letivas. A Unidade argumenta que isso também possibilitará que os novos escolhidos não abandonem suas atividades docentes no meio do semestre letivo, causando prejuízos acadêmicos a nossos alunos. Finalmente, é salientado que isso possibilitará que a equipe montada pela direção que conclui seu mandato atue nos processos de matrícula e outras atividades que ocorrem durante o mês de julho, sem prejuízo às atividades de rotina escolar.

Como estas modificações não puderam ser incorporadas e aprovadas formalmente em novo Regimento, esta superintendência entendeu que se trata de assunto importante para a manutenção da qualidade do ensino em várias turmas e trabalhará com a perspectiva dessas trocas se realizarem conforme sugerido pela Unidade de Ensino Superior.

Certos de contar com a anuência de V.Sa. para esta ação, externamos protestos da mais elevada estima e consideração.

Atenciosamente,
LAURA LAGANÁ

Diretora Superintendente

Ilustríssimo Professor

ARTHUR FONSECA FILHO

DD. Presidente do Conselho Estadual de Educação do Estado de São Paulo
SÃO PAULO – SP.
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